
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 532/2021
Referência: 2632176/2021

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) .
Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 533/2021
Referência: 2630828/2021
Interessado: VINICIUS CESAR FERREIRA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Vinicius Cesar Ferreira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo
registro (reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Vinicius Cesar Ferreira. Coordenou a reunião o senhor Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista
Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião

Página 2/45

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 20/09/2021, às 13:02.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 534/2021
Referência: 2630985/2021
Interessado: LIDEMBERG LIMA DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Lidemberg Lima Dos Santos, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Lidemberg Lima Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da
Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 535/2021
Referência: 2630980/2021
Interessado: PATRICIA LUANA KETLEN DE SOUZA ALBUQUERQUE

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Patricia Luana Ketlen
De Souza Albuquerque, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a)
interessado(a) Patricia Luana Ketlen De Souza Albuquerque. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 536/2021
Referência: 2624039/2021
Interessado: RANULFO GUIMARÃES DE BRITO NETO

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Ranulfo Guimarães De Brito Neto, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Ranulfo Guimarães De Brito Neto. Coordenou a reunião o senhor Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista
Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 537/2021
Referência: 2630729/2021
Interessado: J J GONCALVES JUNIOR COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica J J Goncalves Junior Comercio Atacadista De Maquinas E
Equipamentos Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) J J Goncalves Junior Comercio
Atacadista De Maquinas E Equipamentos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 538/2021
Referência: 2629970/2021
Interessado: CRISTOPHER SNAIDER PUSE NINA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Cristopher Snaider Puse Nina, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Cristopher Snaider Puse Nina. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da
Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 539/2021
Referência: 2631018/2021
Interessado:  I M ENGENHARIA LTDA 

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa I M Engenharia Ltda , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de
dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) I M Engenharia Ltda . Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 540/2021
Referência: 2630523/2021
Interessado: NINE PRO - EIRELI

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Nine Pro - Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Nine Pro - Eireli. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 541/2021
Referência: 2630566/2021
Interessado: BIOTEC SOLUCAO AMBIENTAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Biotec Solucao Ambiental Industria E Comercio Ltda Epp, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Biotec Solucao Ambiental Industria E Comercio Ltda Epp.
Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 542/2021
Referência: 2630947/2021
Interessado: ARKO SERVICOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Arko Servicos De Consultoria Empresarial Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Arko Servicos De Consultoria Empresarial Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 543/2021
Referência: 2631307/2021
Interessado: FRANCIS WALLACE PEREIRA ARAUJO

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Francis Wallace Pereira Araujo, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Francis Wallace Pereira Araujo. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da
Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 544/2021
Referência: 2630786/2021
Interessado: A F BERNARDES

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A F Bernardes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) A F Bernardes. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 545/2021
Referência: 2631550/2021
Interessado: JOSÉ LOPES DUARTE NETO

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física José Lopes Duarte Neto, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) José Lopes Duarte Neto. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 546/2021
Referência: 2631545/2021
Interessado: LUIZ PAULO MACHADO E SOUZA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Luiz Paulo Machado E Souza, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Luiz Paulo Machado E Souza. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da
Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 547/2021
Referência: 2631542/2021
Interessado: ALDO SOARES DE LIMA NETO

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Aldo Soares De Lima Neto, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Aldo Soares De Lima Neto. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da
Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 548/2021
Referência: 2614741/2020
Interessado: ANDERSON REIS MENDES

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Anderson Reis Mendes, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Anderson Reis Mendes. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 549/2021
Referência: 2629140/2021
Interessado: LAGHI ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Laghi Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Laghi Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 550/2021
Referência: 2631549/2021
Interessado: JONATAS INACIO CORDEIRO

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jonatas Inacio Cordeiro, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Jonatas Inacio Cordeiro. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 551/2021
Referência: 2612133/2020
Interessado: PPTECH - SERVIÇO DE ENGENHARIA 

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Pptech - Serviço De Engenharia , considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Pptech - Serviço De Engenharia . Coordenou a reunião o senhor Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista
Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 552/2021
Referência: 2631409/2021
Interessado: VICTOR HUGO MARTINS DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Victor Hugo Martins Da Silva, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Victor Hugo Martins Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da
Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 553/2021
Referência: 2631734/2021
Interessado: PAULO RULTRAN MARTINS DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Paulo Rultran Martins De Oliveira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Paulo Rultran Martins De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista
Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 554/2021
Referência: 2631759/2021
Interessado: FRANCISCO JOSÉ DUARTE FRANCILINO

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Francisco José Duarte Francilino, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Francisco José Duarte Francilino. Coordenou a reunião o senhor Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista
Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 555/2021
Referência: 2631941/2021
Interessado: WILLIAN ALMEIDA DE AZEVEDO

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Willian Almeida De Azevedo, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Willian Almeida De Azevedo. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da
Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 556/2021
Referência: 2631957/2021
Interessado: T F PEDREIRA EIRELI

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica T F Pedreira Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) T F Pedreira Eireli. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 557/2021
Referência: 2631742/2021
Interessado: L P AMORIM EIRELI 

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica L P Amorim Eireli , considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) L P Amorim Eireli . Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 558/2021
Referência: 2631983/2021
Interessado: INSPENORTE INSPEÇÃO VEICULAR LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Inspenorte Inspeção Veicular Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Inspenorte Inspeção Veicular Ltda. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 559/2021
Referência: 2631576/2021
Interessado: VICTOR DOS SANTOS OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Victor Dos Santos Oliveira, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Victor Dos Santos Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 560/2021
Referência: 2604430/2020
Interessado: CARLOS LEONARDO PEREIRA MOTTA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Carlos Leonardo Pereira Motta, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Carlos Leonardo Pereira Motta. Coordenou a reunião o senhor Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista
Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 561/2021
Referência: 2631838/2021
Interessado: GSTEC REFORMAS E MANUTENÇÃO PREDIAL EIRELI 

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Gstec Reformas E Manutenção Predial Eireli , considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Gstec Reformas E Manutenção Predial Eireli .
Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião

Página 30/45

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 20/09/2021, às 13:02.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 562/2021
Referência: 2618020/2020
Interessado: JOHNSON CONTROLS-HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Johnson Controls-hitachi Ar Condicionado Do Brasil Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Johnson Controls-hitachi Ar Condicionado Do
Brasil Ltda. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 563/2021
Referência: 2628228/2021 - Auto: 48987/2021
Interessado: NORTEMEDICA COMERCIO E REPRESENTAES LTDA

EMENTA: penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59 da
Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ademar Antonio Ferreira, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Nortemedica Comercio E Representaes Ltda, Legislação anteriormente citada na
analise. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, que o Auto de Infração Nº 48987/2021 gerado em desfavor da Pessoa Jurídica "NORTEMÉDICA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA" seja ARQUIVADO uma vez
verificado vícios insanáveis nos atos processuais que o tornam NULO, conforme disposto no Inciso IV do Art. 47 da Resolução nº
1008/2004 do Confea. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 564/2021
Referência: 2628298/2021 - Auto: 49011/2021
Interessado: ESTER LAUDELINA SORIA ARENA

EMENTA: penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59 da
Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ademar Antonio Ferreira, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Ester Laudelina Soria Arena, Lecislação anteriormente citada na analise.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que o
Auto de Infração Nº 49011/2021 gerado em desfavor da Pessoa Jurídica "ESTER LAUDELINA SORIA ARENA", face à irregularidade
"FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA" seja ARQUIVADO uma vez verificado vícios insanáveis nos atos processuais que o
tornam NULO, conforme disposto nos Incisos III e IV do Art. 47 da Resolução nº 1008/2004 do Confea e PL 1748/2020. Coordenou a
reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio
Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 565/2021
Referência: 2623158/2021 - Auto: 47635/2021
Interessado: LACHI ENGENHARIA E PROJETOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

EMENTA: Penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1° e
3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ademar Antonio Ferreira, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Lachi Engenharia E Projetos De Máquinas E Equipamentos Ltda, Legislacao
apresentada no parecer tecnico e manifestacao juridica apresentada e apensada aos autos considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutencao do Auto de Infração n°
47635/2021, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica "LACHI ENGENHARIA E PROJETOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 566/2021
Referência: 2628630/2021 - Auto: 49096/2021
Interessado: RUTIELLY PARENTE DA SILVA E CIA LTDA

EMENTA: Penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59 da
Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ademar Antonio Ferreira, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Rutielly Parente Da Silva E Cia Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 11/08/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 567/2021
Referência: 2630406/2021 - Auto: 49496/2021
Interessado: METALURGICA ASCURRA EIRELI

EMENTA: Penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao Art. 59 da
Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ademar Antonio Ferreira, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Metalurgica Ascurra Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de
09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 20/08/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 568/2021
Referência: 2623534/2021 - Auto: 47697/2021
Interessado: PALACIO DE MATERIAL DE SEGURANCA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Joao Batista Ramos, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Palacio De Material De Seguranca Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 23/04/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 11,
inciso VIII, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, para seja mantido o Auto de Infração nº 47697/2021,
com o pagamento da penalidade (multa) imposta, corrigida na forma da lei, gerados em desfavor do(a) Pessoa Jurídica "PALÁCIO
DE MATERIAL DE SEGURANÇA LTDA", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE AUTORIA/EXECUÇÃO".
Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização da obra/serviço junto ao Crea-AM, bem como efetuar o pagamento da multa.
Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 569/2021
Referência: 2628134/2021 - Auto: 48954/2021
Interessado: LAZARO DE SOUZA FARIAS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Joao Batista Ramos, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Lazaro De Souza Farias, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09
de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 22/07/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 570/2021
Referência: 2630168/2021 - Auto: 49434/2021
Interessado: AILTON CARLOS DA SILVA EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Joao Batista Ramos, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Ailton Carlos Da Silva Eireli, Considerando que a empresa "AILTON CARLOS DA SILVA
EIRELI" fora fiscalizada, mediante a seguinte irregularidade: "PESSOA JURÍDICA COM OBJETIVOS SOCIAIS AFETAS AO
SISTEMA CONFEA/CREA, EM ATIVIDADE NO ESTADO, CONFORME NOTAS DE EMPENHO nº 2020NE800320 e
2020NE800421" sem possuir registro neste Crea-AM. Considerando que empresa está inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ 30.442.953/0001-70 sendo suas atividades econômicas, dentre outras: "(...) 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas,
sanitárias e de gás. (...)" Considerando o disposto no art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que: "Art. 59 - As firmas,
sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços
relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos
Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." Considerando o disposto no art. 1º da Lei nº 6.839, de
30 de outubro de 1980, estabelece que: "Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados,
delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros." Considerando que o fato gerador consistiu,
portanto, na "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", com base no Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66, resultando na lavratura
do Auto de Infração 49434/2021, lavrado em 06/08/2021, sendo originada de ação fiscalizatória tipo PLANEJAMENTO. "Referente à
pessoa jurídica constituída para exercer atividades técnicas afetas ao Sistema Confea/Crea, sem possuir registro neste Crea-AM,
prestando serviços de manutenção corretiva de rede de ar comprimido e de oxigênio da Policlínica Naval de Manaus, conforme
Notas de Empenho nº 2020NE800320 e 2020NE800421." Considerando que a empresa recebeu o Auto de Infração em 23/08/2021,
conforme a Comprovação de Entrega (CE), entrando com DEFESA na data de 08/09/2021, ou seja, FORA DO PRAZO LEGAL DE
10 DIAS, portanto, INTEMPESTIVA. Considerando em síntese a defesa do(a) autuado(a) : Alega que a atividade principal é de
natureza comercial e prestação de serviços em locação de equipamentos de oxigenoterapia, representando 100% no montante
mensal. O mesmo alega ainda ter executado o serviço, mas em caráter de extrema urgência motivado pelo período critico da
pandemia. Contudo, considerando as Notas de Empenho e mesmo praticou atividades da Engenharia.  Considerando, por fim, que a
empresa desenvolve atividades no ramo da Engenharia Mecânica e que, portanto, deve registrar-se no Crea-AM por realizar
serviços nesta jurisdição, como ainda, possuir profissional legalmente habilitado, com atribuições condizentes para estes fins.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que
seja mantido o Auto de Infração n° 49434/2021, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "AILTON CARLOS DA SILVA EIRELI"
diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA", devendo regularizar o fato gerador, ou seja, efetuar seu
devido registro junto ao CREA-AM, conforme exigência legal ante exposta, bem como realizar o pagamento da multa imposta em
razão da permanência da falta de regularização, corrigida na forma da lei. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose
Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES
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DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 571/2021
Referência: 2631004/2021
Interessado: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS INTERNATIONAL SERVIÇOS DE ENERGIA LTDA

EMENTA: Defere PROTOCOLO Nº: 2631004/2021 REQUERENTE: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS INTERNATIONAL
SERVIÇOS DE ENERGIA LTDA ASSUNTO: REGISTRO DE FIRMA (PJ DE OUTRO ESTADO)

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Joao Claudio Ferreira Soares,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Fieldcore Service Solutions International Serviços De Energia Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que
seja DEFERIDO o requerimento de Registro da Pessoa Jurídica FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS INTERNATIONAL SERVIÇOS
DE ENERGIA LTDA.. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Josimar Soares. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 572/2021
Referência: 2628473/2021 - Auto: 49059/2021
Interessado: SHIZEN VEICULOS LTDA.

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PESSOA JURÍDICA EM ATIVIDADE COM REGISTRO CANCELADO - por
infração ao(a) Parágrafo unico do art. 64 da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Joao Claudio Ferreira Soares,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Shizen Veiculos Ltda., Considerando, o disposto na Resolução Nº 218, DE 29
JUN 1973, art. 1 e 12, mostra para seus devidos fins as atividades relacionadas ao ENGENHEIRO MECÂNICO ou ao
ENGENHEIRO MECÂNICO E DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE ARMAMENTO ou ao ENGENHEIRO DE
AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE MECÂNICA. Indicando assim seções ligadas ao exercício
profissional da Engenharia Considerando as atribuições contidas no artigo 12 o desempenho das atividades 01 a 18 envolvendo
atividades em VEÍCULOS AUTOMORES é de competência ao Engenheiro Mecânico, considerando ainda a atividade 15, 16 E 17
consta em sua descriminação REPARO E MANUTENÇÃO. Considerando, por fim, que a empresa desenvolve atividades no ramo da
Engenharia Mecânica e que, portanto, deve registrar-se no Crea-AM por realizar serviços nesta jurisdição, como ainda, possuir
profissional legalmente habilitado, com atribuições condizentes para estes fins. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja mantido o Auto de Infração n° 49059/2021,
gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "SHIZEN VEÍCULOS LTDA" diante da irregularidade "PESSOA JURÍDICA EM ATIVIDADE
ESTANDO COM O REGISTRO CANCELADO JUNTO AO CREA-AM", em razão da permanência da falta de regularização, corrigida
na forma da lei.. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Josimar Soares. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 573/2021
Referência: 2628610/2021 - Auto: 49088/2021
Interessado: AMAZON LIGTH COMERCIO E SERVICOS DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS

ELETROELETRONICOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Joao Claudio Ferreira Soares,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Amazon Ligth Comercio E Servicos De Pecas E Acessorios Para Aparelhos
Eletroeletronicos Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, que seja mantido o Auto de Infração n° 49088/2021, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "AMAZON LIGTH
COMERCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS LTDA" diante da irregularidade "FALTA DE
REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização junto ao Crea-AM, bem como efetuar
o pagamento da multa imposta. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Josimar Soares. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 574/2021
Referência: 2629953/2021 - Auto: 49385/2021
Interessado: DB CAMPOS-ME 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES ESTRANHAS AOS SEUS
OBJETIVOS SOCIAIS - por infração ao(a) Parágrafo único do art. 8°, alínea ´e´ do art. 6° da Lei federal N°5194/66; art. 73 da Lei
5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Db Campos-me , Considerando o previsto nos dispositivos legais
abaixo, da Lei Federal nº. 5.194/66; Considerando o disposto nos arts. 10º e 12, todos da Resolução nº. 1.121/2019 do
Confea; Considerando o fato gerador, caracterizado como "PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES ESTRANHAS AOS
SEU OBJETIVO SOCIAL" uma vez fiscalizada realizando serviços conforme relato do documento de fiscalização nº 49385/2021
lavrado em 03/08/2021: "Em consulta ao sistema corporativo deste Crea-AM, após a analise dos documentos enviados pela
proprietária, contratou conflitos das atividades executadas com o os objetivos cadastrais da empresa perante receita. ART-
AM20210257332/ AM20210257345/ AM20210257247." Considerando que a empresa recebeu o Auto de Infração em 14/08/2021,
conforme a Comprovação de Entrega (CE), entrando com DEFESA na data de 19/08/2021, ou seja, DENTRO DO PRAZO LEGAL
DE 10 DIAS, portanto, TEMPESTIVA. Considera a defesa do autuado solita revisão do auto de infração e solicita esclarecimento
quanto à obrigatoriedade de registra, alegando não ter possibilidade de manter o registro anual e custos mensais com um
engenheiro. Considerando em consulta ao SITAC o autuado não possui Registro no CREA; Considerando que a Pessoa Jurídica DB
CAMPOS - ME, CNPJ 15.593.878/0001-77 não possui registro no CREA-AM, assim sendo, não poderia ser autuado como PESSOA
JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADE ESTRANHAS AOS SEUS OBJETIVOS SOCIAIS; Considerando que ocorreu erro na
capitulação do auto de infração, sendo discriminada como "PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES ESTRANHAS AOS
SEUS OBJETIVOS SOCIAIS", observando que a mesma não possui registro no CREA-AM, sendo a capitação correta "EXERCÍCIO
ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA LEIGA", uma vez que não apresenta em seu CNAE atividades registradas e nem o
registro no Crea-AM para a execução de prestação de serviços de manutenção de sistema de transporte de gases. Portanto, o
referido processo está passível de nulidade, conforme disposto no Art. 47 da Resolução nº 1008/2004 do Confea. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, que o Auto de Infração Nº
49385/2021 gerado em desfavor da Pessoa Jurídica "DB CAMPOS - ME", face à irregularidade "PESSOA JURÍDICA EXERCENDO
ATIVIDADES ESTRANHAS AOS SEUS OBJETIVOS SOCIAIS" seja ARQUIVADO uma vez verificado vícios insanáveis nos atos
processuais que o tornam NULO, conforme disposto no Inciso V do Art. 47 da Resolução nº 1008/2004 do Confea. Coordenou a
reunião o senhor Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio
Ferreira, Joao Batista Ramos, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros:
Joao Claudio Ferreira Soares.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 17/2021 - Reunião CEMM - 14/09/2021 das 16:30 as 19:00
Decisão: 575/2021
Referência: 2625638/2021

EMENTA: Defere Indicação da câmara especializada de mecânica e Metalurgia - CEMM para medalha do mérito

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 14 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de deliberações - diversos , resolução 1085/2016 do confea considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela indicação do nome  do profissional  eng mec
JOSÉ FÁBIO DE LIMA NASCIMENTO como a indicação da Câmara especializada de mecânica e Metalurgia para MEDALHA DO
MÉRITO. Que esta indicação seja encaminhada à Comissão Especial do Mérito. Coordenou a reunião o senhor Wagner Ornellas
Da Silva Corrêa Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Joao Batista Ramos, Joao
Claudio Ferreira Soares, Jose Josimar Soares. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de setembro de 2021.

WAGNER ORNELLAS DA SILVA CORRÊA LOPES

Coordenador da Reunião
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